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Processo nº 23860.004329/2023-10

Interessado: Comissão 01/2025

RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO DO SETOR DE GESTÃO DA PESQUISA E DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE PSI 01/2025 HC-UFU/EBSERH

Candidato CPF Pontuação Desempate Classificação Situação

Carlos Henrique Martins da
Silva

301******34 15 6,8 1º Classificado para entrevista

Gilciley Santos de Andrade 106******58 8.0 2.0 2º Classificado para entrevista

Elaine Cris�na Gonçalves 199******65 6.0 6,8 3° Classificada para entrevista

Liliana Silva 911******20 5.5 4,3 4° Classificada para entrevista

Lorena Ferreira Pilicie
097******11 4,5 4,3 5º Classificada para entrevista

Francieli Delfino mota 024******63 4,5 2,0 6° ***

Waldellino Gonçalves Junior 033******73 4.5 0,0 7º ***

Eliseu da Costa Campos 038******05 4,0 4,3 8º ***

Celsa Raquel Villaverde
Melgarejo

065******10 2,5 4,3 9° ***

Silvelene Carneiro de Sousa 007******80 2,5 2,0 10° ***

Daniela Raulino Cavalcante 065******10 2,0 2,3 11º ***

Felipe Tadeu ribeiro 015******88 1,0 0,0 12º

Marcelle Aparecida de Barros
Junqueira

214******89 2,0 3,5 -
Desclassificada por não apresentar

documentação exigida no item 10.2 do Edital.

                                  Os candidatos classificados para a 2ª Fase - Entrevistas, serão notificados por e-mail para informações a respeito da data e local das entrevistas.

                                  A classificação dos candidatos está passível de alteração a depender da devolutiva da Corregedoria Central da Ebserh quanto à existência de penalidades administrativas

(Assinado eletronicamente)
JESSICA DE ALENCAR COSTA

Psicóloga Organizacional e do Trabalho CRP 04/68320
Unidade de Desenvolvimento de Pessoal/DivGP- HC-UFU

Coordenadora da Comissão 01/2025

Documento assinado eletronicamente por Jessica De Alencar Costa, Psicólogo(a), em 18/03/2025, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 47663907 e o código CRC 33F4B9E7.

Referência: Processo nº 23860.004329/2023-10 SEI nº 47663907
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